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M E M O R I A L     D E S C R I T I V O 

 
PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Cerqueira César 
ASSUNTO/TÍTULO: Reforma da edificação localizada junto a horta Municipal 
LOCAL: Rua Acre, s/n° – Bairro Jardim São Lucas 
MUNICÍPIO: Cerqueira César - SP 

 
Placa de identificação para obra 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 
necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes 
às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da 
obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às 
intempéries; fundo em compensado de madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; 
Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de 
Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma 
uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 
3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

 

Demolição manual de concreto simples 
1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento 
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a 
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto simples 
manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 

  15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 

Retirada de peças lineares em madeira com seção superior a 60 cm² 
1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a retirada completa das peças 

  de madeira com seção superior a 60 cm², seleção e guarda das peças reaproveitáveis. 
 

Retirada de telhamento perfil e material qualquer, exceto barro 
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os acréscimos: 
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação; 
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação; 
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação. 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das telhas 
em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda 

  das peças reaproveitáveis. 
 

Retirada de cumeeira ou espigão em barro 
1) Será medido pelo comprimento total das peças retiradas (m). 
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa das peças, 

  inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 

Estrutura em terças para telhas perfil e material qualquer, exceto barro 
1) Será medido pela área de projeção horizontal da estrutura (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida 
como Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp 
(conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra 
madeira equivalente classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo 
com a NBR 7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, 
arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro 
defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura abrangendo 
chumbadores, pregos, parafusos e porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais 
acessórios inclusos; equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de 
estrutura completa em terças, para cobertura de telhas com perfil qualquer em cimento reforçado 
com fio sintético, plástico, ou alumínio, constituída por: terças apoiadas diretamente sobre oitões 
em alvenaria, ou pilares em alvenaria devidamente amarrados, caibros e ripas, nas dimensões 
conforme determinações na NBR 7190. Não remunera a execução de oitões ou pilares em  alvenaria. 
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Telhamento em cimento reforçado com fio sintético CRFS - perfil ondulado de 6 mm 
1) Será medido pela área de telhamento (m²), sendo: 
a) Quando plano, ou inclinado abaixo de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou 
pela área de vedação lateral em projeção vertical; 
b) Quando inclinado a partir de 18%, pela área de cobertura em projeção horizontal, ou pela área 
de vedação lateral em projeção vertical, com os acréscimos: 
- 5% para coberturas de 18% a 27% de inclinação; 
- 8% para coberturas de 28% a 38% de inclinação; 
- 12% para coberturas de 39% a 50% de inclinação. 
c) Quando curvo, pelo desenvolvimento da curvatura da cobertura. 
2) O item remunera o fornecimento das telhas em chapa de cimento reforçado com fio sintético 
(CRFS), em perfil ondulado com 6 mm de espessura, em qualquer comprimento; referência 
comercial fabricação Brasilit ou equivalente; materiais acessórios para a fixação das telhas em 
estrutura de apoio, metálica, ou de madeira e a mão de obra necessária para o transporte interno à 

  obra, içamento e a montagem completa das telhas. 
 

Calha, rufo, afins em chapa galvanizada nº 24 - corte 0,33 m 
1) Será medido por comprimento instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 24, 
com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras peças, 

  vedação e fixação. 
 

Tubo de PVC rígido branco PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
normal, DN= 100 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios e eventuais 
perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes.  Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 

 

Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha 
1) Será medido por unidade de caixa instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 100 x 

  50 mm, inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto. 
 

Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série 
reforçada ´R´, DN= 50 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação dos sistemas de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e 
subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido, P x B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 50 mm, inclusive 
conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-condutor para águas 
pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 

Tubo de PVC rígido, pontas lisas, soldável, linha esgoto série reforçada ´R´, DN= 
40 mm, inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m). 
a) Nas redes de captação do sistema de esgoto e águas pluviais, considerar o comprimento total 
da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
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rígido, pontas lisas, soldável, linha esgoto série reforçada R, DN= 40 mm, inclusive conexões. Nos 
tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o diâmetro do tubo; 
remunera também: 
a) Solução limpadora, pasta lubrificante e adesivo plástico para juntas soldáveis ou elástica, 
materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160. 
 

Sifão plástico com copo, rígido, de 1 1/4´ x 2´ 
1) Será medido por unidade de sifão com tubo de ligação instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento do sifão de PVC rígido com copo tipo reforçado e tubo de ligação 
ajustável de 1 1/4´´x 2´´; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e ligação à 
rede de esgoto. 
 

Caixa de gordura em alvenaria, 600 x 600 x 600 mm 
1) Será medido por unidade executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento dos materiais e mão de obra necessários para execução de 
caixa de gordura constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; revestida com chapisco; base 
e tampa em concreto armado; regularização da base com argamassa de cimento e areia, traço 1:3; 
tubo de concreto meia seção; escavação, reaterro e apiloamento do terreno. 
 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 25 mm, (3/4´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 
comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 25 mm (3/4), inclusive conexões, para sistemas prediais 
de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 
soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
 

Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 3/4´ 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 
nominal de 3/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 
 

Tubo de PVC rígido soldável marrom, DN= 50 mm, (1 1/2´), inclusive conexões 
1) Será medido por comprimento de tubulação executada (m) 
a) Nas redes de distribuição, prumadas, ramais e sub-ramais do sistema predial de água fria, 
considerar comprimento total de tubulação executada; 
b) Nas tubulações de entradas, saídas e interligações de caixas d´água e reservatórios e barriletes, 
considerar um metro linear para cada conexão de tubulação correspondente, acrescido ao 
comprimento da tubulação executada. 
2) O ítem remunera o fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC 
rígido marrom com juntas soldáveis DN= 50 mm (1.1/2), inclusive conexões, para sistemas prediais 
de água fria. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma de fabricação e o 
diâmetro do tubo; remunera também: 
a) Conexões de PVC rígido com bucha e reforço de latão, juntas soldáveis e rosqueáveis para 
ligações em tubos metálicos, registros e torneiras, adesivo plástico, solução limpadora para juntas 
soldáveis, materiais acessórios e eventuais perdas de corte; 
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e reaterro apiloado 
de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações enterradas ou fixação por grampos ou 
presilhas para tubulações aparentes. Normas técnicas: NBR-5648 e NBR-5626. 
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Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/2´ 
1) Será medido por unidade de registro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro 
nominal de 1 1/2´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de vedação. 
 

Tampa de plástico para bacia sanitária 
1) Será medido por unidade instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tampa plástica, para bacia sanitária sifonada. 
 

Quadro de distribuição universal de embutir, para disjuntores 16 DIN / 12 Bolt-on - 
150 A - sem componentes 
1) Será medido por unidade de quadro instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de quadro de distribuição universal de embutir em chapa de 
aço tratada com pintura eletrostática epóxi a pó para disjuntores 16 DIN / 12 BOLT-ON e 
barramento bifásico ou trifásico, corrente nominal de 150A, composto por caixa, placa de 
montagem, espelho, tampa com fecho e suporte ou trilho para fixação de disjuntores; abertura 
ampliada na parte superior do espelho para até 11 módulos; remunera também o fornecimento de 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação completa do quadro, modelo 
QDETG-U-II Universal, referência 904501 da Cemar ou equivalente; não remunera o fornecimento 
dos disjuntores, nem de barramento com acessórios. 
 

Eletroduto de PVC corrugado flexível leve, diâmetro externo de 25 mm 
1) Será medido pelo comprimento de eletroduto instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de eletroduto em PVC corrugado flexível, tipo leve, 
diâmetro externo de 25 mm, diâmetro interno de 19,0 mm, espessura da parede de 0,3 mm, 
referência 3/4´´, cor amarela, referência Tigreflex, fabricação da Tigre, ou equivalente, para 
instalações elétricas e de telefonia, somente quando embutidas em paredes de alvenaria; 
remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços: abertura e fechamento de rasgos em paredes e a instalação de arame 
galvanizado para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas. 
 

Disjuntor termomagnético, unipolar 127/220 V, corrente de 10 A até 30 A 
1) Será medido por unidade de disjuntor instalado (un). 
2) O item remunera o fornecimento de disjuntor automático, linha residencial, com proteção 
termomagnética, padrão bolt-on, unipolar, modelos com correntes variáveis de 10 A até 30 A e 
tensão de 127 / 220 V, conforme selo de conformidade do INMETRO da Pial Legrand, Eletromar / 
Cuttler Hammer, Soprano, Lorenzetti, ABB ou equivalente; remunera também materiais acessórios 
e a mão de obra necessária para a instalação do disjuntor por meio de parafusos em suporte 
apropriado. Não remunera o fornecimento do suporte. 
 

Cabo de cobre de 2,5 mm², isolamento 0,6/1 kV - isolação em PVC 70°C 
1) Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 
2) O item remunera o fornecimento de cabo de cobre eletrolítico de alta condutibilidade, 
revestimento termoplástico em PVC para isolação de temperatura até 70ºC e nível de isolamento 
para tensões de 600 V até 1.000 V; remunera também materiais e a mão-de-obra necessária para 
a enfiação e instalação do cabo. 
 

Interruptor com 1 tecla simples e placa 
1) Será medido por conjunto de interruptor instalado (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de interruptor, simples de embutir, com uma tecla 
fosforescente, com contatos de prata, a prova de faísca, de funcionamento silencioso; remunera 
também o espelho correspondente. 
 

Tomada 2P+T de 10 A - 250 V, completa 
1) Será medido por conjunto de tomada instalada (cj). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de tomada de 10 A - 250V, 2P + T, com placa, 
haste, contatos de prata e componentes de função elétrica em liga de cobre. Referência comercial: 
054343 da Pial Legrand ou equivalente. Norma técnica: NBR 14136. 
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Luminária retangular de sobrepor tipo calha aberta, para 2 lâmpadas 
fluorescentes tubulares de 32 W 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor tipo calha, com corpo e 
refletor em chapa de aço tratada com acabamento em pintura eletrostática na cor branca, para 
duas lâmpadas fluorescentes tubulares; referência comercial: Luminária CCN10-S232 da Lumicenter ou 
equivalente. Remunera também materiais e a mão de obra necessária para instalação completa da 
luminária. Não remunera o fornecimento de lâmpada e reator. 
 

Lâmpada LED tubular T8 com base G13, de 900 até 1050 Im - 9 a 10 W 
1) Será medido por unidade de lâmpada instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento e instalação de lâmpada tubular T8, base G 13, composta por 
módulos led IRC > ou = 80, temperatura de cor entre 4000 e 6500 K, fluxo luminoso de 900 até 
1050 lm, vida útil > ou = 25.000 h, potência entre 9 a 10 W, garantia mínima do fabricante de 3 anos, com 
certificação do Inmetro; referência comercial: Essential LEDtube 600 mm 9 W fabricação Philips, Tubo LED 
T8 10 W / 4000 600 mm fabricação Osram ou equivalente. Remunera também materiais, acessórios e a 
mão de obra para instalação da lâmpada. 
 

Luminária para unidade centralizada de sobrepor completa com lâmpada 
fluorescente compacta de 15 W 
1) Será medido por unidade de luminária instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de luminária retangular de sobrepor, com uma face para balizamento ou 
aclaramento constituída por: base metálica com acabamento em pintura epóxi; difusor prismático em 
acrílico, com ou sem indicação de sinalização; reator e lâmpada fluorescente compacta tipo Dulux ou PL de 
15 W, ou lâmpada compacta eletrônica com reator embutido de 15 W; referência comercial G 45 da Gevi 
gamma ou equivalente, para instalação em corrente contínua junto à unidade centralizada; inclusive 
materiais acessórios e a mão de obra para a instalação da luminária. 
 

Porta lisa de madeira, interna "PIM", para acabamento em pintura, padrão 
dimensional médio, com ferragens, completo - 80 x 210 cm 
1) Será medido por unidade de porta montada e instalada (un). 
2) O item remunera o fornecimento da folha de porta lisa de 35 mm em madeira, acabamento base pintura; 
guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em latão ou aço cromado; ferragem completa com 
fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo alavanca para porta interna 01 folha de 35 mm 
(ferragem para tráfego regular de 50.000 ciclos de abertura e fechamento), conforme NBR 15930-2; 
acessórios e mão de obra necessária para montagem e instalação completa da porta. 
 

Chapisco 
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 
se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do 
chapisco. 
 

Reboco 
1) Será medido pela área revestida com reboco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se 
considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 
espaletas desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia e a mão de obra necessária para a 
execução do reboco. 
 

Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm, tipo monocolor, 
assentado e rejuntado com argamassa industrializada 
1) Será medido pela área de revestimento com placa cerâmica esmaltada, descontando-se toda e 
qualquer interferência, acrescentando-se as áreas desenvolvidas por espaletas ou dobras (m²). 
2) O item remunera o fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de 
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos internos/externos de 
paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes características: 
a) Referência comercial: Pierini, Eliane ou equivalente; 
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIIa classificação Porosos (alta absorção, resistência 
mecânica baixa); 
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c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos domésticos e de 
piscinas); 
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha removível com 
produto de limpeza forte); 
e) Resistente ao choque térmico; 
f) Antiderrapante: não 
Remunera também o fornecimento de argamassa colante industrializada tipo AC-I, rejunte flexível 
em diversas cores e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo 
da superfície de assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada, 
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos fabricantes e 
rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os serviços de regularização da 
superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817, NBR 13818 e NBR 14081-1. 
 

Tinta acrílica em massa, inclusive preparo 
1) Será medido pela área de superfície preparada e pintada, não se descontando vãos de até 2,00 
m² e não se considerando espaletas, filetes ou molduras. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser 
deduzidos na totalidade e as espaletas, filetes ou molduras desenvolvidas (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta acrílica standard, diluente 
(água potável), acabamento fosco acetinado; referência comercial fabricação Coral, ou fabricação 
Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação 
Sherwin Williams, ou Eucatex acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera 
também materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza 
da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações do 
fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida com massa, 
conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 
 

Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo 
1) Será medido por área de superfície preparada e pintada (m²): 
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3 (três). Não 
havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois); 
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de enrolar, pela 
área da peça multiplicada por 5 (cinco); 
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical, considerada apenas 
uma vez. 
2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de madeira, o fornecimento 
de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante ou fosco, conforme norma NBR 
11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; 
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, 
conforme recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou mais demãos), 
sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme especificações do fabricante. 
 

Limpeza final da obra 
1) Será medido pela área, na projeção horizontal, de obra limpa (m²). 
2) O item remunera o fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral 
de pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive varreção, removendo-se 
materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a obra pronta para a utilização. 
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